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REUNIAO DA COMISSÃO ESPECIAI - Projeto de Resoluçã o n.e 32O/2O22 - Altera a Resolução ns 281, de 28
de dezembro de 2015, que dispõe sobre o Regimento lnterno da Câmara Municipal de Jóia e dá outras
providências, de autoria da Mesa Diretora.
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Aos quatro dias do mês outubro do ano de dois e vinte e dois, nas dependências do Plenário Jovêncio José

Pedroso da Câmara de Vereadores de Jóia- RS, às quatorze horas e quarenta e sete minutos, reuniram-se
os membros da Comissão Especial designados pela Portaria ns 49 - de 04 de outubro de 2022, Vereadores
Valmir José Dutra Vieira - Progressista; Vereador Vanderlei de Oliveira do Amaral - PSC e Vereadora
Giovana Ketelen Gonçalves de souza - PDT, para análise e emissão de parecer do Projeto de Resolução

n.e 32012022 -Altera a Resolução ne 281, de 28 de dezembro de 2015, que dispõe sobre o Regimento

lnterno da Câmara Municipal de Jóia e dá outras providências, de autoria da Mesa Diretora. Presente as

Servidorâs lussara Sarturi e Leandra Patias.

Primeiramente, ficou acordado que a Comissão Especial terá a seguinte composição:

Presidente: Valmir José Dutra Vieira - Progressista

Vice - Presidente: Giovana Ketelen Gonçalves de Souza - PDT

Relator: Vanderlei de Oliveira do Amaral - PSC

Em anállse o proieto de Resolução n.e 32012022 - Alterc a Rêsolução ne 281, de 28 de dezembro de 2015,

que dispóe sobre o Regimento lnteÍno da câmara Municipal de Jóia e dá outras providências, de autoria da

Mesa Diretora.
o Relator opinou por soticitar orientação Técnica IGAM e Parecer JurÍdico , com a concordância dosdemais

integrantes.

Houve a suspensão da reunião, para término da ata.

colocada em votação, após leitura, obteve aprovação unanimidade'

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, às quatorze horas e cinquenta e cinco minutos, a qual vai

assinada por todos.
Plenário Jovêncio José Pedroso,4 de outubro de 2022'
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